COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEIN ° 107, DE 2020

Dispbe sobre a emisséo virtual de cartdo de crédito
adicional para utilizacdo exclusiva em transagoes
realizadas no comércio eletrénico.

EMENDA SUPRESSIVA N°

Suprima-se o paragrafo Unico do art. 3° do projeto.

JUSTIFICACAO

O paréagrafo Unico do artigo 3° do projeto estabelece que para cada transacdo de
pagamento em comércio eletrénico feita com cartdo de crédito ocorra a consulta prévia
ao titular. Imaginemos as bilhdes de transagdes realizadas, assinaturas que os titulares
fazem para pagamentos mensais via cartdes de crédito, pagamentos de contas
agendadas via cartdo, entre outras. A obrigatoriedade de uma consulta prévia,
certamente, inviabilizara o pleno funcionamento desse mercado.

Pelas razdes expostas, o dispositivo deve, portanto, ser suprimido.

Sala da Comisséo, 30 de margo de 2021.
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